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Processo nº 639237/2019 

Interessada - Associação dos Pequenos Permacultores 

Relator - Anderson Martinis Lombardi – SEDEC 

Advogada - Vanessa Rosin Figueiredo – OAB/MT 6.975 

2ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 29/08/2025 

 

Acórdão nº 320/2025 

 

Auto de Infração nº 02136D, de 18/12/2019. Termo de embargo n° 01079, de 18/02/2019. Por desmatar 

59,44 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação (APA Chapada dos Guimarães), sem 

autorização da autoridade ambiental competente, conforme Auto de Inspeção nº 0725D, de 18/12/2019. 

Decisão Administrativa n° 2642/SGPA/SEMA/2023, homologada 06/01/2024, arbitrando contra o 

autuado a seguinte penalidade administrativa, multa no valor de R$ 347.200,00 (trezentos e quarenta e 

sete mil, e duzentos reais), com fulcro nos artigos 50 e 91 do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como 

pela manutenção do Termo de Embargo. Voto Relator pela manutenção da Decisão Administrativa n° 

2642/SGPA/SEMA/2023, homologada 06/01/2024, em sua integralidade. O representante da 

FETRATUH apresentou, oralmente, Voto Divergente pela prescrição intercorrente, a partir da citação 

por edital, 20/01/2020, até a data de publicação do Diário Oficial, 16/01/2024. Vistos, relatados e 

discutidos. Decidiram, por maioria, nos termos do Voto Divergente, pela prescrição intercorrente a 

partir da citação por edital, 20/01/2020, até a data de publicação do Diário Oficial, 16/01/2024. Recurso 

provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Representante do IESCBAP 

Rafael Sabo Mendes Burlamaqui 

Representante da AMM 

Emanoel Barbosa Garcia 

Representante da SEDEC 

Raony Cristiano Berto 

Representante da PGE 

Alexandre Ferramosca Netto 

Representante do IAV 

André Zortéa Antunes 

Representante da APRAPA 

Eduardo Ostelony Alves dos Santos 

Representante da FETRATUH 

 

 

 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Presidente da 2ª JJR 
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